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Esta situação não é nova, refletindo -se no crescente 
grau de condicionalismos que têm vindo a ser impostos 
nos últimos anos e que se traduziram, na prática, numa 
suspensão deste regime, levantada, apenas e excecional-
mente, com vista à realização de determinados projetos 
específicos ligados à investigação e desenvolvimento com 
uma componente de inovação acentuada ou à abertura de 
concursos públicos que associaram a atribuição de no-
vos centros eletroprodutores a objetivos claros de política 
energética.

Entende o Governo, por isso, que existe a necessidade de 
suspender, com efeitos imediatos, a atribuição de potências 
de injeção na Rede Elétrica de Serviço Público (RESP) 
nos termos dos referidos diplomas, ainda que ressalvando 
a possibilidade de poderem vir a ser excecionados casos 
de relevante interesse público, em termos a regulamentar 
por resolução do Conselho de Ministros.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei suspende a atribuição de potên-
cias de injeção na Rede Elétrica de Serviço Público (RESP) 
ao abrigo ou na sequência do disposto nos artigos 4.º e 
10.º do Decreto -Lei n.º 312/2001, de 10 de dezembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 33 -A/2005, de 16 de fe-
vereiro, 172/2006, de 23 de agosto, e 118 -A/2010, de 25 
de outubro.

Artigo 2.º
Suspensão da atribuição de potências de injeção

na Rede Elétrica de Serviço Público

1 — É suspensa a atribuição de potências de injeção 
na RESP, ao abrigo do disposto nos artigos 4.º e 10.º do 
Decreto -Lei n.º 312/2001, de 10 de dezembro, salvo para 
situações excecionais de relevante interesse público, em 
que estejam em causa os objetivos e prioridades da política 
energética nacional.

2 — O disposto na parte final do número anterior é 
regulamentado por resolução do Conselho de Ministros, 
a qual estabelece as limitações, calendários e demais re-
quisitos a observar para o acesso à RESP, nos termos do 
referido decreto -lei.

3 — São nulos os atos de atribuição de potências de 
injeção na RESP que violem o disposto nos números an-
teriores.

Artigo 3.º
Disposição transitória

1 — A suspensão estabelecida no n.º 1 do artigo ante-
rior aplica -se a todos os pedidos cuja ligação à rede não 
se encontre autorizada, ao abrigo dos n.os 3 e seguintes do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 312/2001, de 10 de dezembro, 
ou cujo ponto de receção não se encontre ainda atribuído, 
nos termos do artigo 12.º de tal diploma.

2 — O disposto no número anterior é aplicável indepen-
dentemente da existência de informação prévia favorável 
prestada pela Direção -Geral de Energia e Geologia.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
janeiro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Álvaro Santos 
Pereira.

Promulgado em 25 de janeiro de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de janeiro de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE 
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 26/2012
de 6 de fevereiro

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC).

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objectivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objectivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de optimização do funcionamento da 
Administração Pública.

Importava decididamente repensar e reorganizar a estru-
tura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior coerência 
e capacidade de resposta no desempenho das funções que 
deverá assegurar, eliminando redundâncias e reduzindo 
substancialmente os seus custos de funcionamento.

Além disso, o Decreto -Lei n.º 211/2006, de 27 de Ou-
tubro, que aprovou a orgânica do extinto Ministério do 
Trabalho e da Solidariedade Social, consagrava no n.º 4 
do seu artigo 36.º que as caixas de previdência social se-
riam progressivamente extintas, nos termos a definir em 
legislação própria.

É pois no cumprimento destes objectivos que se procede 
à extinção da Caixa de Previdência e Abono de Família 
dos Jornalistas, das caixas de previdência dos Trabalha-
dores da Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A., 
do Pessoal das Companhias Reunidas Gás e Electrici-
dade e do Pessoal dos Telefones de Lisboa e Porto e da 
«Cimentos» — Federação de Caixas de Previdência e suas 
caixas federadas.

A extinção das caixas de previdência é efectivada por 
integração no Instituto da Segurança Social, I. P., que assim 
sucede àquelas instituições nas respectivas atribuições, 
sendo os beneficiários e contribuintes integrados total e 
definitivamente no Sistema de Segurança Social.

Para tanto, garante -se aos beneficiários das caixas de 
previdência extintas a manutenção dos direitos adquiridos 
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e em formação quer no âmbito da aplicação dos regimes 
de segurança social quer da protecção social complemen-
tar que tem vindo a ser garantida pelas caixas, mantendo 
o direito à protecção social nos termos definidos pelos 
regulamentos respectivos.

Garante -se igualmente a transição do pessoal destas 
caixas para o Instituto da Segurança Social, I. P., que con-
tinuará a tratar dos processos ligados ao universo de cada 
caixa extinta.

Prevê -se ainda a integração do património destas 
instituições de previdência no Instituto da Segurança 
Social, I. P.

O processo de extinção das caixas de previdência será 
conduzido pelo presidente do conselho directivo do Ins-
tituto da Segurança Social, I. P., em estreita colaboração 
com a comissão administrativa ou a direcção de cada uma 
das caixas extintas, que mantêm a responsabilidade pela 
execução orçamental dos seus organismos.

Finalmente, prevê -se a realização dos estudos necessá-
rios à avaliação da forma como pode ser mantida a pro-
tecção social complementar, atenta a necessária sustenta-
bilidade financeira da mesma. Para tanto se promoverá, 
nos casos em que tal possa ser garantido, a constituição 
de fundos especiais de segurança social de cada uma das 
ex -caixas de previdência que garantam tal protecção.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas, a Comissão Nacional de Protecção de 
Dados, a Confederação Geral dos Trabalhadores Portugue-
ses — Intersindical Nacional (CGTP -IN) e a União Geral 
de Trabalhadores (UGT).

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei procede à extinção, por fusão no 
Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), de caixas 
de previdência.

Artigo 2.º
Extinção

São extintas as seguintes caixas de previdência:

a) Caixa de Previdência e Abono de Família dos Jorna-
listas, criada pelo Decreto n.º 32633, de 20 de Janeiro de 
1943, e regendo -se actualmente pelo regulamento aprovado 
por alvará de 23 de Setembro de 1968;

b) Caixa de Previdência dos Trabalhadores da Empresa 
Portuguesa das Águas Livres, S. A. (CPTEPAL), criada 
por alvará de 14 de Fevereiro de 1940, e regendo -se ac-
tualmente pelo regulamento aprovado por alvará de 9 de 
Outubro de 1961;

c) Caixa de Previdência do Pessoal das Companhias 
Reunidas Gás e Electricidade, criada por alvará de 30 de 
Julho de 1957;

d) Caixa de Previdência do Pessoal dos Telefones de 
Lisboa e Porto, criada por alvará de 18 de Outubro de 1943, 
e regendo -se actualmente pelo regulamento aprovado por 
alvará de 1 de Abril de 1955;

e) «Cimentos» — Federação de Caixas de Previdência, 
criada por alvará de 29 de Abril de 1939, e regendo -se ac-
tualmente pelo regulamento aprovado por alvará de 14 de 
Setembro de 1949;

f) Caixa de Previdência do Pessoal da Companhia de 
Cimento Tejo, criada por alvará de 29 de Abril de 1939, 
e regendo -se actualmente pelo regulamento aprovado por 
alvará de 14 de Setembro de 1949;

g) Caixa de Previdência da Secil — Companhia Geral 
de Cal e Cimento, S. A., criada por alvará de 29 de Abril de 
1939, e regendo -se actualmente pelo regulamento aprovado 
por alvará de 14 de Setembro de 1949;

h) Caixa de Previdência da Empresa de Cimentos de 
Leiria, criada por alvará de 29 de Abril de 1939, e regendo-
-se actualmente pelo regulamento aprovado por alvará de 
14 de Setembro de 1949.

Artigo 3.º
Sucessão

O ISS, I. P., sucede nas atribuições, direitos e obrigações 
das caixas referidas no artigo anterior.

Artigo 4.º
Integração dos beneficiários e contribuintes

das caixas de previdência

Os beneficiários das caixas de previdência referidas no 
artigo 2.º, bem como as respectivas empresas contribuintes, 
são, nas respectivas qualidades, integrados no ISS, I. P., 
com salvaguarda dos direitos adquiridos e em formação 
e das obrigações constituídas, mantendo o direito à pro-
tecção social nos termos definidos pelos regulamentos 
respectivos.

Artigo 5.º
Benefícios complementares

1 — A gestão administrativa do Fundo Especial de 
Segurança Social da CPTEPAL, aprovado pela Portaria 
n.º 777/99, de 20 de Agosto, bem como dos fundos espe-
ciais das caixas de previdência agora extintas, é efectuada 
pelo ISS, I. P., sendo a gestão financeira dos mesmos efec-
tuada pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P.

2 — Com a entrada em vigor do presente decreto -lei 
terá lugar a avaliação da adequação das exigências de 
protecção social concedidas pelos estatutos das caixas 
de previdência, com o objectivo de se proceder ao aper-
feiçoamento das condições de atribuição das prestações 
e da sustentabilidade da protecção social complementar 
garantida pelas caixas de previdência extintas, com vista 
à sua constituição em fundos especiais, no caso de funda-
mentada legal e financeiramente a sua manutenção, ainda 
que por modificação, ou à sua extinção.

3 — Para efeitos do número anterior será constituída 
uma comissão técnica a nomear por despacho dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 
da segurança social.

Artigo 6.º
Integração de bens imóveis e móveis

sujeitos a registo

1 — O património constituído por bens imóveis ou bens 
móveis sujeitos a registo das caixas de previdência referi-
das no artigo 2.º é integrado no ISS, I. P.

2 — Para todos os efeitos legais, incluindo os de registo, 
o presente diploma constitui título bastante para determi-
nar a transmissão dos direitos e obrigações referidos no 
número anterior.
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Artigo 7.º
Recursos financeiros e bens móveis

1 — O ISS, I. P., sucede nos direitos e obrigações das 
caixas de previdência referidas no artigo 2.º

2 — São transmitidos para o ISS, I. P., os recursos fi-
nanceiros e bens móveis, as bibliotecas, os centros de do-
cumentação e os arquivos das caixas referidas no artigo 2.º

Artigo 8.º
Transição dos trabalhadores para a modalidade 

de contrato de trabalho em funções públicas

1 — Os trabalhadores das caixas de previdência tran-
sitam na situação em que se encontram para o ISS, I. P., 
ao abrigo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e 
respectiva legislação complementar.

2 — Nos termos dos artigos 95.º, 96.º, 97.º e 100.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os trabalhadores 
integrados nas carreiras e categorias previstas nos respecti-
vos quadros de pessoal das caixas de previdência referidas 
no artigo 2.º transitam para as carreiras identificadas nos 
mapas I, II e III anexos ao presente decreto -lei, que dele 
fazem parte integrante.

3 — Subsistem nos termos em que actualmente se en-
contram previstas, as carreiras e ou categorias não con-
templadas no número anterior, nos termos do artigo 106.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

Artigo 9.º
Salvaguarda de direitos

Aos trabalhadores que, nos termos do n.º 1 do artigo an-
terior, sejam integrados nos mapas de pessoal do ISS, I. P., 
são salvaguardados os direitos emergentes da relação labo-
ral já constituída, designadamente o direito à contagem da 
antiguidade desde o início da prestação do trabalho.

Artigo 10.º
Processo de extinção

1 — O processo de extinção por fusão compreende todas 
as operações e decisões necessárias à transferência total 
das atribuições e competências das caixas de previdência 
referidas no artigo 2.º para o ISS, I. P.

2 — O processo de extinção das caixas de previdência 
decorre sob a responsabilidade do presidente do conselho 
directivo do ISS, I. P., com a colaboração das comissões 
administrativas ou da direcção das caixas de previdência, 
que são responsáveis pela execução orçamental até ao 
termo do processo de extinção por fusão.

3 — Em tudo o que não esteja especialmente previsto 
no presente decreto -lei é aplicável subsidiariamente aos 
processos de extinção das caixas de previdência o disposto 
no Decreto -Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro, em matéria 
de processo de fusão.

4 — À reafectação do pessoal é aplicável a Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, designadamente o disposto no seu ar-
tigo 13.º

Artigo 11.º
Prazos

1 — A integração dos beneficiários, das empresas con-
tribuintes, do pessoal e do património deve ter lugar no 
prazo máximo de 120 dias úteis após a entrada em vigor 
do presente decreto -lei.

2 — Se, findo o prazo fixado no número anterior, não 
estiverem concluídos todos os procedimentos necessários 
à extinção das caixas de previdência, o processo passa a 
decorrer sob a responsabilidade exclusiva do ISS, I. P., 
cabendo ao respectivo conselho directivo o exercício das 
competências atribuídas às comissões administrativas ou 
direcção das caixas de previdência, cujos membros cessam, 
nessa data, os respectivos mandatos.

3 — A avaliação da sustentabilidade da protecção com-
plementar garantida a realizar nos termos dos n.os 2 e 3 
do artigo 5.º deve ter lugar no prazo de 12 meses após a 
entrada em vigor do presente decreto -lei.

Artigo 12.º
Competências das Regiões Autónomas

A integração de beneficiários e contribuintes, bem como 
a atribuição de competências prevista no presente decreto-
-lei, são efectuadas sem prejuízo das competências próprias 
das instituições das Regiões Autónomas.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de De-
zembro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 19 de Janeiro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 23 de Janeiro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

(mapa I a que se refere o artigo 8.º)

Transição do pessoal integrado nos quadros de pessoal 
das caixas de previdência referidas no artigo 2.º para as 
carreiras gerais previstas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro: 

Actual carreira/categoria Carreira para que transita

Técnico superior, qualquer que seja 
a sua adjectivação.

Carreira geral de técnico superior.

Chefe de repartição  . . . . . . . . . . . . Carreira geral de técnico superior.

 ANEXO II

(mapa II a que se refere o artigo 8.º)

Transição do pessoal integrado nos quadros de pessoal 
das caixas de previdência referidas no artigo 2.º para as 
carreiras gerais previstas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro: 

Actual carreira/categoria Categoria e carreira para que transita

Chefe de secção  . . . . . . . . . . . . . . . Coordenador técnico de carreira 
geral de assistente técnico.
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Actual carreira/categoria Categoria e carreira para que transita

Assistente administrativo . . . . . . . . Assistente técnico da carreira ge-
ral de assistente técnico.

 ANEXO III

(mapa III a que se refere o artigo 8.º)

Transição do pessoal integrado nos quadros de pessoal 
das caixas de previdência referidas no artigo 2.º para as 
carreiras gerais previstas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro: 

Actual carreira/categoria Categoria e carreira para que transita

Todas as categorias do quadro de pes-
soal auxiliar, qualquer que seja a 
sua adjectivação.

Assistente operacional da car-
reira geral de assistente ope-
racional.

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 6/2012/M

Redução dos custos com os serviços
de telecomunicações afetos aos grupos parlamentares

e ao partido com um único deputado

Num tempo em que escasseiam os recursos económi-
cos disponíveis, exige -se racionalização e otimização dos 
mesmos.

Neste sentido, e considerando as subvenções previstas 
na estrutura orgânica da Assembleia Legislativa da Ma-
deira aos grupos parlamentares e ao partido com um único 
deputado, impõe -se reduzir os custos de funcionamento.

Nesta lógica, afigura -se pertinente a cessação do apoio fi-
nanceiro para suportar os gastos com a rede móvel adstrita aos 
grupos parlamentares e ao partido com um único deputado, 
uma vez que esses custos podem e devem ser direta e integral-
mente suportadas pelas subvenções atribuídas aos mesmos.

Igualmente, o apoio financeiro, para suportar os gastos 
com a rede fixa dos grupos parlamentares e do partido 
com um único deputado, deverá ter um limite máximo de 
despesa mensal, integralmente deduzido na subvenção 
geral atribuída aos mesmos.

E na sequência do que vem exposto, a Assembleia Le-
gislativa da Madeira, nos termos regimentais, resolve:

I — Deliberar a cessação do apoio financeiro para su-
portar os gastos com a rede móvel adstrita aos grupos 
parlamentares e ao partido com um único deputado.

II — Deliberar a fixação de um plafond máximo mensal, 
para o apoio financeiro dos gastos com a rede fixa dos 
grupos parlamentares e do partido com um único deputado, 
a ser integralmente deduzido na subvenção geral atribuída 
aos mesmos.

III — Mais delibera que a presente resolução produza 
efeitos a partir do dia 1 de Janeiro de 2012.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 18 de janeiro de 2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 7/2012/M

Estrutura orgânica da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira — Apoio

aos partidos e grupos parlamentares — Artigos 46.º e 47.º

O Decreto Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de 
setembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.os 2/93/M, de 20 de fevereiro, 
11/94/M, de 28 de abril, e 10 -A/2000/M, de 27 de abril, 
define e regula os instrumentos de gestão administrativa, 
financeira e de apoio técnico e jurídico que permitam à 
Assembleia Legislativa o desenvolvimento da sua ativi-
dade específica.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-
deira tem um regime financeiro privado, sendo dotada de 
personalidade jurídica, autonomia administrativa e finan-
ceira e património próprio.

Os partidos com um único deputado e os grupos parla-
mentares dispõem, para a utilização de gabinetes constituí-
dos por pessoal da sua livre escolha, nomeação, exoneração 
e qualificação, de uma verba anual calculada nos termos 
do disposto no artigo 46.º do citado diploma.

Igualmente, às representações parlamentares é atribuída 
uma subvenção mensal para encargos de assessoria, con-
tacto com os eleitores e outras atividades correspondentes 
aos respetivos mandatos, paga em duodécimos, por conta 
de dotações especiais inscritas no orçamento da Assem-
bleia Legislativa, nos termos do disposto no artigo 47.º do 
diploma em referência.

Cumpre ter presente como princípio matricial que, se 
hoje em dia o financiamento público aos partidos políti-
cos e aos grupos parlamentares é pacificamente aceite, 
não apenas relativamente às campanhas eleitorais como, 
em geral, à indispensável manutenção de uma estrutura 
administrativa permanente, desde logo no âmbito parla-
mentar, importa acentuar que tal financiamento público 
não deve ser imposto para que não se crie uma dependên-
cia em relação ao Estado, que se repercuta depois sobre 
a liberdade dos próprios partidos, em concreto daqueles 
partidos e grupos parlamentares que reclamam a abolição 
das subvenções consagradas nos artigos 46.º e 47.º do 
diploma em apreço.

Ora, considerando as dificuldades financeiras que atu-
almente se verificam na União Europeia e por conseguinte 
em Portugal e na Região Autónoma da Madeira;

Acrescentando -se a este o respeito pelo princípio da 
igualdade das normas em causa, quando observadas no 
contexto global dos preceitos e do sistema em que se in-
tegram, como valor constitucional.

E, na sequência do que vem exposto, a Assembleia 
Legislativa da Madeira, nos termos regimentais, resolve 
deliberar que os partidos com um único deputado e os 
grupos parlamentares que, por sua opção, não pretendam 
auferir as subvenções a que têm direito, nos termos do 
disposto nos artigos 46.º e 47.º da estrutura orgânica da 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, 
estão obrigados a comunicar por escrito ao Presidente 
da Assembleia Legislativa, no prazo máximo de 10 dias 
a contar da data da aprovação da presente resolução, a 
respetiva decisão.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 18 de janeiro de 2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 




